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BASE DE CONHECIMENTO

CESSÃO

QUE ATIVIDADE É?

Cessão é ato pelo qual o agente público, sem suspensão ou interrupção do vínculo funcional com o órgão
ou a entidade de origem, passa a ter exercício em outro órgão ou outra entidade.

QUEM FAZ?

No IFS:

Gabinete da Reitoria;

DNAGS - Departamento de Normas e Apoio à Gestão e Saúde do Servidor / PROGEP;

Servidor interessado;

Chefia imediata do servidor Requerente (Local de lotação);

CCAD - Coordenadoria de Cadastro / PROGEP;

DAP - Diretoria de Administração de Pessoal / PROGEP

COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO?

Cessão do IFS para outra IFE:

 



 

Cessão de outros órgãos para o IFS:

 

QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS?

O servidor deverá continuar exercendo suas atividades no órgão de origem até a publicação da portaria
de cessão;

O encerramento da cessão pode ser solicitado pelo órgão cessionário, pelo servidor cedido ou pelo
órgão cedente, sendo publicada portaria de encerramento da cessão;

Caso o retorno do servidor seja exigido pelo órgão de origem, o servidor deverá ser notificado e se
apresentar em até 30 dias, sob pena de ausência imotivada;

Não é possível a publicação de portarias de cessão com data retroativa;

A cessão só pode ocorrer, como regra, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

Se o destino for outro Poder, ente federativo ou órgão constitucionalmente autônomo, o cargo deve ter
nível mínimo equivalente ao DAS-4.
 

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?

Ofício de solicitação da instituição de destino;

Certidão Negativa de PAD, disponível em: < https://certidoes.cgu.gov.br/>

https://certidoes.cgu.gov.br/%3E


Manifestação favorável da cadeia hierárquica (para servidor do IFS a ser cedido).
 

QUAL É A BASE LEGAL?

Lei n.º 8.112/1990

Decreto nº 10.835/2021

Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022

Portaria MGI nº 136, de 16 de fevereiro de 2023.

Portaria Conjunta MGI/MPO n. 61, de 14 de dezembro de 2023.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10835.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sedgg/me-n-6.066-de-11-de-julho-de-2022-414777405
https://legis.sigepe.gov.br/legis/detalhar/23777
https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/reitoria/gestao-de-pessoas/outros-documentos/painel-do-servidor/movimentacao/portaria-conjunta-mgi_mpo-no-61-de-14-de-dezembro-de-2023.pdf

